
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
i I ESTADO DE SÃO PAULO

L I V R O  D E  P O R T A R I A S
PORTARIA N°. 21.432/ 2019.

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de Lorena, no uso das 
atribuições que lhe sào conferidas por lei,

RESOLVE;

REINTEGRAR A PARTIR DE 01 DE NOVEMBRO DE 2019, o Sr. 

DARIO PEREIRA DA SILVA, registro n°. 5275, no cargo de Guarda Municipal, Nível 

“4B”, efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Segurança, desta Prefeitura Municipal, 

de acordo com a decisão judicial, processo n°. 0002967-58.2019.8.26.0323.

Registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de I orena, 01 lle novembro de 2019.

FABIO MARCONDES 
Prefeito Municipal

• Registrado e Publicado nesta data no Paço Municipal.


